
pREFEITURA Do MUNIcÍpro nn ¡uNnrA,Í

DECRETO N".30.580. DE 26 DE OUTUBRO DE2O2I,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡WtCfpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rNSUtÇÕnS LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE lu6 SÃO C9NFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART.4'. .

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA DE CRÉ,DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO Or noreç.ÄO PARA ATENDER DESPE5AS COM COMPRA DE EQUIPAMENToS E

MATERIAL PERMANENTE SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI:

t6.82812021

REF. S6LICITAÇÃO 1.54s - UNID. DE GESTÄO DE NEGÓCIOS TRjDICOS E CIDADANIA

DECRETA:

ART. l. - FrcA ABERT9 No oRçAMENTo Do MUNICIPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ l?.877,00 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE RIAIS)

NA(s) DorAçÄo(Öes):

06.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTo opERAcIoNAL DA LJNIDADE DE GESTÃO

4.4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 17.877,00

17.877,00

1" FAR-SS-,Â COM O(S)

TOTAL...,R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO pnncnl, DÀ(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

06.0r.04.122.0191,2010 ACÕES DE COMBATE À peNOSNlte E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA
Rs l7 '87',1.00

TOTAL....R$ t't.877,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decretoffi
LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE,E SEIS

VINTEEUM.

DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI ./

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

ql

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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